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EDITAL  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL. 

 

PREÂMBULO 

 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data de Abertura: 15 de OUTUBRO de 2019 

Horário: 08:00 horas 

Local: Na sala de Licitação situada a Av. Raul Bandeira, 21 - Centro – Paudalho – 

PE. 

 

O MUNICÍPIO DO PAUDALHO – PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PAUDALHO-PE, mediante o pregoeiro designado pela Portaria nº. 003/2019 torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local em epígrafe, fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO sob regime de 

empreitada por preço unitário, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, cujo objeto 

está descrito no subitem 1.1 deste Edital. O certame observará os preceitos de Direito 

Público e, em especial, as disposições contidas na Lei nº. 8.666, de 21/06/93, na Lei nº. 

10.520, de 17/07/2024, na Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, Lei complementar 

147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 082/2019 e demais legislações 

pertinentes, e, ainda, o estabelecido no presente Edital e seus anexos, constantes no 

Processo.  

 

1 - DO OBJETO  

 

1.1 - O objeto do presente Pregão consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO (PARQUE INFANTIL) A 

SEREM INSTALADOS EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE PAUDALHO/PE, de 

conformidade com as especificações, quantitativos e determinações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência deste Edital;  

 

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, para os ITENS observando as 

normas contidas no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 147/2014. 

 

1.2.1. ITEM 01– (Cota Principal) – Corresponde a 75% (setenta e cinco por cento das 

quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos 

requisitos deste edital. 

 

1.2.2. ITEM 02 – (Cota Reserva) – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das 

quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

 

1.2.2.1. Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se 

enquadrem como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 

Microempreendedores Individuais – MEI, também deverão lançar propostas de preços para 

o ITEM 02. No entanto, não poderão participar da etapa de disputa. Tal procedimento tem 

por objetivo viabilizar a aplicação do disposto no subitem 9.15 da seção 9 (DO 

PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO), quando suas propostas poderão vir a ser 

consideradas para efeito de julgamento, face a inviabilidade de contratação de empresas 

enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e 

Microempreendedores Individuais – MEI. 
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2 - DOS ENVELOPES  

 

2.1 - Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 

recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, em sessão pública de 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 

para participar do certame;  

 

2.2 - As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 

dois envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO PAUDALHO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019  

[Razão social da empresa licitante]  

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]  

[data e horário] 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO PAUDALHO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019  

 [Razão social da empresa licitante]  

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]  

[data e horário]  

 

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da presente licitação 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Atividade: 12.365.1202.1864.0000   

- Elemento:   44.90.52.00 - Material Permanente. 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Edital e atendam às exigências e condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

4.1.1. Para o ITEM 01– (Cota Principal 75%)- os interessados que atendam aos requisitos 

do edital.  

4.1.2. Para o ITEM 02 – (Cota Reservada até 25%)- as empresas enquadradas como 

Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei Complementar 

n.° 147/2014. 

 

 4.2. No caso de Micro-Empresa, empresa de pequeno porte e Microempreendedores 

Individuais – MEI, que nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 

documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, 

na declaração de enquadramento e reenquadramento de ME/EPP/MEI.  

 

4.2 - Não poderão participar deste Pregão:  

 

a) As empresas suspensas de contratar com O MUNICÍPIO. 

 

b) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade e,  

 

c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
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5 - CONDIÇÕES GERAIS PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO. 

 

5.1 -No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a) quando solicitado, 

exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, CPF, e comprovando, 

por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de lances verbais, oferta de 

descontos e para a prática dos demais atos do certame, quando deverá apresentar também, 

cópia de tais documentos para que constem no processo;  

5.2 -Se a empresa se fizer representar por procurador, far-se-á necessário o 

credenciamento através de outorga por instrumento público de procuração ou particular, 

com firma reconhecida em cartório, com poderes para formular ofertas e lances de preços, 

bem como, receber intimações, notificações, desistência ou não de recursos, ou seja, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, quando terá que apresentar cópia do 

documento juntamente com cópia autenticada e legível da cédula de identidade, e cópia 

autenticada do ato de constituição da empresa para que constem no processo;  

5.3 -Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 

deverá apresentar cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou de investidura 

que habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer  

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como, cópia 

autenticada e legível da Cédula de Identidade,  salientando que tais cópias ficarão no 

processo;  

5.4 -Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente 

dos envelopes de números 01 e 02;  

5.5 -Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante;  

5.6 -A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de 

manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento 

licitatório,enquanto não suprida ou sanada a incorreção, na própria sessão;  

5.7 -A licitante que não enviar à sessão o seu representante legal, ficara impedida de 

participar da fase competitiva do PREGÃO, isto e, não poderá participar das fases livres, 

como também ficará impedida de interpor recursos administrativos;  

5.8 -Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (s) representantes (s) da (s) 

licitante (s) apresentará (ão) declaração dando ciência de que cumpre (m) plenamente os 

requisitos de habilitação (ANEXO II)  e entregará (ão) os envelopes contendo a (s) proposta 

(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a 

admissão de novos licitantes.  

5.9 – Caso participem deste certame Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , as 

mesmas deverão preencher e apresentar no ato do credenciamento a Declaração de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, constante do (ANEXO IV) deste Edital, para que 

possam usufruir dos benefícios constantes da mencionada Lei;  

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

6.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta 

Comercial e Documentos de Habilitação.  

6.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta Comercial e aos Documentos de 

Habilitação deverão ser entregues, separadamente, em envelopes lacrados, com lacres 

rubricados, na forma do item 2. 

6.3 Os documentos necessários à participação no presente Pregão deverão ser originais ou 

cópias autenticadas por tabelião, ou por meio da juntada da(s) folha(s) de órgão da 
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imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s) deverão ser originais ou cópias 

autenticadas por tabelião.  

6.4 Os documentos necessários à participação no presente Pregão, compreendendo os 

documentos referentes à Proposta Comercial e à Habilitação, deverão ser apresentados no 

idioma oficial da República Federativa do Brasil. Caso qualquer documento necessário à 

participação no presente certame estiver redigido em língua estrangeira, o mesmo deverá 

estar autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o idioma oficial do Brasil por 

tradutor juramentado.  

  

6.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo tanto para o credenciamento, 

quanto para a Proposta Comercial e para os Documentos de Habilitação e deverá, ainda, ser 

o mesmo do estabelecimento que efetivamente irá fornecer o objeto do presente Edital.  

6.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração da Proposta Comercial.  

  

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e 

rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e 

assinada pelo representante legal e/ou procurador do licitante;  

 

7.2 - A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:  

 

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e fax; 

b) Número do Processo Licitatório e do Pregão;  

c) Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 1, deste Edital;  

d) Descrição dos produtos, que deverão atender ao disposto no Anexo I – Termo de 

Referência, deste Edital;  

e) Prazo e local de entrega dos produtos, será em conformidade com o determinado no 

Anexo I – Termo de Referência do presente Edital;  

f) Conter preço unitário e total da proposta em real, expresso em algarismo e por extenso. 

Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e o preço unitário, o valor ofertado 

como preço unitário, bem como em divergências entre o valor em algarismo e o valor por 

extenso;  

g) Informação de que os preços ofertados são fixos e irreajustáveis;  

h) Declaração assinada pelo representante legal ou procurador do licitante de que estão 

inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 

taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 

seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. 

Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado;  

 

i) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

entrega dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o referido prazo não 

esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como 

aceito para efeito de julgamento;  

 

j) Declaração que o prazo de entrega não será superior a 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data do recebimento pela empresa detentora do contrato da ordem de compra que será 

expedida pelo Gestor do contrato. 

 

k) Declaração de substituição dos produtos: No caso de constatação de qualquer defeito nos 

produtos, entregues a fornecedora que deverá providenciar a substituição no prazo máximo 

de 24 horas, sem qualquer ônus para Prefeitura. 
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l) Conter o nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento de 

Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da 

assinatura do Contrato;  

   l.1) Caso as informações de que trata esta alínea não constem da proposta, poderão ser 

encaminhadas posteriormente.  

 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 - Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

Contrato social e sua última alteração ou consolidação em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de  

seus administradores;  

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil. 

 

c) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho – (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT).  

 

d) Prova de regularidade de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certificado fornecido pela Caixa Econômica 

Federal; 

 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, comprovada pelo 

fornecimento de Certidão Negativa de Débito – CND; 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o 

fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Secretaria da Fazenda do 

domicílio ou sede do licitante. Considerando – se o licitante com filial no Estado de 

Pernambuco, deverá apresentar, também, a Regularidade Fiscal de Pernambuco. 

 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o 

fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal 

do domicílio ou sede da licitante; 

 

h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida dentro de um prazo máximo 

de 30 (trinta) dias anteriores à sessão pública de processamento do Pregão, pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 

documento. (Deverão apresentar relação dos Cartórios de Distribuição da Comarca 

que expedem a certidão, emitida pelo órgão competente, quando houve mais de 

um cartório na sede da pessoa jurídica);  

 

i) Declaração assinada pelo representante legal ou procurador do licitante, de que tomou 

conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações que constituem 

objeto da presente licitação;  

 

j) Declaração assinada pelo representante legal ou procurador do licitante, de que não 

possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme Art. 27, V da Lei N° 8666/93 e alterações 

posteriores);  
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k) Declaração assinada pelo Representante Legal ou Procurador do licitante, de 

inexistência de fato superveniente impeditivo para habilitação;  

 

l) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 

de prova da composição da diretoria em exercício;  

 

m) Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa que comprove o serviço 

e o fornecimento satisfatório para o objeto desta licitação ou similar;  

      

     m.1) O atestado de que trata o subitem anterior deverá conter nome, assinatura 

legível (firma reconhecida em cartório) e cargo na empresa, da pessoa responsável pelo seu 

fornecimento. 

 

8.1.1 - Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 

ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições 

relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.2 - A exigência de apresentação de quaisquer documentos elencados nas alíneas “b”, “c” , 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem 8.1, pode ser suprida pela apresentação do Certificado de 

Registro de Fornecedores, emitido pelo DECAF (Departamento de Cadastro de 

Fornecedores) da Diretoria de Contratos e Licitações, pertencente à Secretaria de 

Administração e Reforma do Estado de Pernambuco, desde que no mesmo conste o 

documento em substituição no prazo de validade;  

 

8.3 - Todos os documentos exigidos no subitem 8.1 e o documento de substituição previsto 

no subitem 8.2 deverão constar no envelope de habilitação;  

 

8.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

observado ainda o que segue:  

 

a) Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

b) Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz;  

 

c) Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 

reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação 

ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão 

ser obtidos via internet durante a sessão; 

 

Obs: 1) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste Pregão;  

 

2) O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica poderá(ão) estar emitido(s) em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) do licitante.  

 

8.5 As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

8.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou paramento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.7 A prorrogação deste prazo deverá ser sempre concedida pela Administração 

quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

 

8.9 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

inviabilizará a contratação, sem prejuízo das sanções referidas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato (ou 

retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente), ou revogar a 

licitação (LC 123/2006, art. 43). 

 

9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

9.1 - No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame;  

9.2 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos licitantes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes;  

9.3 - Após o credenciamento, os licitantes entregarão o Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a Proposta de Preços 

(ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02);  

9.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica; pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes 

legais dos licitantes presentes à sessão;  

9.5 -  O pregoeiro examinará, com auxílio da Equipe de Apoio, a aceitabilidade do menor 

preço e a compatibilidade dos produtos ofertados nas propostas com o especificado no 

Edital, decidindo motivadamente a respeito. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará 

ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;  

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

9.6 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As 

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;  

 

9.7 - Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor 

preço. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

 

a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquele;  

 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;  

c) No caso de empate entre duas ou mais proposta, será efetuado sorteio para definição da 

seqüência de lances, com a participação de todos os licitantes;  

 

9.8 - O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor;  
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9.9- Os lances ofertados deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima SERÁ ESTABELECIDA 

DE COMUM ACORDO ENTRE OS PROPONENTES E  O PREGOEIRO. 

 

9.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances;  

 

9.11- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que 

efetuaram lances ou não, na ordem crescente dos valores;  

 

9.12 –  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço;  

 

9.13 Para Cota Principal será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, sendo que se entende 

por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada (art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006).  

 

9.13.1 Ocorrendo empate, serão adotados os seguintes procedimentos:  

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em s 

eu favor o objeto licitado;  

b) se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 

oferecer proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

c) no caso de serem idênticos os valores das propostas originais apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte, e desde que sejam propostas 

que se enquadrem nos critérios de “equiparação a empate” com a proposta 

vencedora do certame, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

9.13.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão (LC 123/2006, art. 45, 

§3º).  

 

9.13.3 Se não for possível, mediante a adoção dos procedimentos acima 

explicados nas alíneas a, b e c, obter uma proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que tenha preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame (LC 123/2006, art. 45, §1º).  

 

9.13.4 Em qualquer caso, os procedimentos explicados acima, nas alíneas a, b e c, 

somente se aplicam quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte (LC 123/2006, art. 45, §2º).  

 

9.14 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante 

(valor máximo aceitável), constante deste processo licitatório; 

 

9.14.1. Serão desclassificadas as propostas com valores unitários e totais 

superiores aos preços máximos aceitáveis fixados no termo de referência (anexo a 

este edital) ou que apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 
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considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 

documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado; 

 

9.15. Para Cota Reservada (25%), não havendo vencedor entre empresas enquadradas 

como EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as possibilidades levadas em consideração as 

prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de classificação, o objeto poderá 

ser adjudicado ao vencedor da cota Principal, desde que: 

9.15.1.  Não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI; 

9.15.2.   Que a empresa melhor classificada para cota Principal tenha registrado proposta 

para cota Reservada, comprometendo-se a registrar o menor preço dentre aqueles 
propostos para as referidas cotas. 

9.15.3. Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação 

deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa.  

9.16. Para Cota Exclusiva (ME, EPP ou MEI), não havendo licitante vencedor, esta será 

julgada Fracassada e reaberta com ampla participação a todos os licitantes presentes e 

devidamente credenciados. 

9.17. Após encerrada a etapa de lances de todos os itens, definida a classificação, será 

aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu(s) autor(es). 

9.18. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, que deverá ser realizada na própria sessão, inclusive mediante: 

a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 

b) diligência. 

9.19. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

9.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

9.21. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.1, o 

Pregoeiro, se necessário, poderá diligenciar aos órgãos respectivos. 

9.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.23. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.24. Ocorrendo a desclassificação da proposta de todos os licitantes participantes, poderá 

o Pregoeiro fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de outras propostas, 

sem as causas que determinaram a desclassificação. 

9.25. Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente, poderá o 

Pregoeiro fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação, 

sem as causas que determinaram a inabilitação. 
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9.26. Caso o licitante não se faça presente na sessão, por ter encaminhado os documentos 

exigidos apenas pelo correio ou tenha pessoa não credenciada, o mesmo não poderá 

participar da etapa de lances, negociação e manifestar a intenção de recorrer. 

9.27. A empresa vencedora que tiver apresentado lance obriga-se a fornecer no prazo de 

02 (dois) dias úteis à reunião de abertura das propostas, nova planilha de formação de 

preços com os devidos preços unitários e totais. 

 

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1 - No final da sessão e declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 

imediata dos autos; 

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante 

vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;  

10.3 - Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente;  

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento;  

10.5 -. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento  

 

11 – DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO  

 

O prazo e o local de entrega dos materiais, objeto deste Pregão, para todos os itens, será 

de acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.  

 

12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

O objeto do presente Pregão será recebido pela Secretaria de educação, no local indicado 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital. Onde serão feitas a contagem e conferência 

dos mesmos. Sendo constatado fornecimento incompleto ou de má qualidade, a licitante 

vencedora estará obrigada a fazer imediatamente, os acréscimos ou substituições 

necessários.  

 

13 - DA QUALIDADE DOS PRODUTOS  

 

A qualidade dos produtos para todos os itens deverá ser de acordo com o especificado no 

Anexo I - Termo de Referência, do presente Edital. 

  

14 - DO ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM  

 

Deverão os produtos, objeto deste Pregão, serem fornecidos, para todos os itens em 

conformidade com o disposto no Anexo I – Termo de referência deste Edital.  

 

15 - DA FORMA E PRAZO DO PAGAMENTO  

 

15.1- O pagamento dar-se-á total, após a entrega total dos produtos de acordo com o 

quantitativo efetivamente entregue, com a confirmação do atendimento dos produtos com 

as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital e atesto da fatura 

pelo servidor da Secretaria de Educação. 
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15.2- O pagamento pelo fornecimento dos produtos, objeto deste Edital, dar-se-á no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, através de nota de empenho emitida pela Setor de 

Contabilidade desta Prefeitura, a contar do atestamento da nota fiscal;  

15.3 - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da proposta de preços;  

15.4 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

proposta de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 

execução;  

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;  

 

16 - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  

 

16.1 - O fornecimento dos produtos será fiscalizado por responsável designado pela 

Secretaria de Educação, que anotará em livro próprio os acontecimentos considerados 

relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, 

a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 horas.  

 

17 - DAS PENALIDADES  

 

17.1 - A(s) licitante(s) que descumprir(em) quaisquer das cláusulas ou condições do 

presente Pregão, ficará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas nos do art. 86 e 87, da Lei 

nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos 

devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, serão aplicadas as 

seguintes cominações, cumulativas ou não: Advertência, multa, suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura e órgãos municipais, 

por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

17.1.1 - As penalidades previstas no subitem anterior, estão devidamente explicitadas na 

minuta de Contrato (Anexo V) deste Edital. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1 - Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, de que trata o item 8, 

deste Edital, a  Prefeitura poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, 

verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, 

ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público 

 

18.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;  

 

18.3 - O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados, da data da realização do Pregão. A não 

apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua 

desclassificação;  

 

18.4 – A Homologação do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

de Pernambuco, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação. ; 

 

18.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes, ficarão à 

disposição para retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
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endereço citado no preâmbulo, durante o período de 5 (cinco) dias úteis após a 

homologação do processo. Findo este prazo, os referidos envelopes serão destruídos;  

 

18.6 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor de Licitação, da PMP, 

localizada no endereço citado no preâmbulo, cabendo   O pregoeiro decidir sobre o 

requerimento no prazo de 01(um) dia útil ou 24 (vinte e quatro) horas. A petição será 

dirigida à autoridade subscritora do Edital;  

 

18.7 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame;  

 

18.8 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, 

o licitante que não o fizer no prazo previsto no subitem 18.6 deste Edital;  

 

18.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório;  

 

18.10 - Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

18.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, observada 

a legislação pertinente à matéria;  

 

18.12 - O(s) vencedor(es) desta licitação deverá(ão), durante a execução contratual, 

manter as condições de habilitação apresentada na licitação;  

 

18.13 - O(s) licitante(s) vencedor(es) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições 

os acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;  

 

18.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Pombos do Estado de 

Pernambuco;  

 

18.15 - O Edital completo será disponibilizado no endereço citado no preâmbulo onde 

poderá ser consultado ou retirado gratuitamente (mediante o fornecimento de 1 

Pendrive ou CD), na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, onde serão 

prestados todos os esclarecimentos caso solicitados pelos interessados, estando disponível 

para atendimento nos dias úteis, das 08 às 12 horas (horário local);  

 

18.16 - Todos os elementos fornecidos pela Prefeitura e que integram o presente Pregão e 

seus anexos, são complementares entre si. Qualquer detalhe que se mencione em um e se 

omita em outro, será considerado como especificado e válido;  

 

18.17 -  O pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 

desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;  

 

18.18 - É facultado  O pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública;  

 

18.19 - A licitação, não implica proposta de Contrato por parte da Prefeitura. Até a entrega 

da Nota de Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Prefeitura 
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tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior 

ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa;  

 

18.20 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  

 

18.21 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

 

19.22 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;  

 

18.23 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura;  

 

18.24 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial;  

 

18.25 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos (Termos de Referência, 

Minuta de Contrato e demais Anexos);  

 

18.26 - As dúvidas porventura existentes quanto à interpretação do texto deste Edital e 

seus anexos, poderão ser dirimidas pelo pregoeiro, desde que o interessado as formule, por 

escrito, até 03 (três) dias úteis anteriores a data marcada para recebimento dos envelopes 

contendo as propostas de preços e documentação, devendo a solicitação ser entregue na 

sala da CPL, no  endereço citado preâmbulo  no horário das 08 às 12 horas (horário local), 

de segunda a sexta-feira;  

 

18.27 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal;  

 

18.28 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de quaisquer documentos relativos a esta licitação;  

 

18.29 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação;  

 

18.30 Fazem parte integrante deste Edital:  

 

Anexo I: Termo de Referência;  

Anexo II: Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  

Anexo III: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Declaração 

Referente a Trabalho de Menor;  

Anexo IV: Declaração de tratamento diferenciado para microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Anexo V: Minuta do Termo de Contrato;  

 

Paudalho, 01 de Outubro de 2019 

 

 

Wiguivaldo Patriota Santos 

Pregoeiro 
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

  

Constitui objeto deste Termo, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO (PARQUE INFANTIL) A SEREM INSTALADOS EM 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE PAUDALHO/PE, em conformidade com as condições 

e especificações abaixo: 

 

2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

2.1. As quantidades foram estimadas com base na necessidade do Município, bem como as 

ações do programa a serem realizadas e as combinações a serem realizadas a cada pedido. 

 

2.2. O valor máximo teve como referência os valores apresentados em orçamentos 

realizados por empresas do ramo de atividade pertinente, dos quais foram extraídos os 

preços médios, conforme segue:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 

PARQUE INFANTIL EM MADEIRA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - Parque Infantil em 

Eucalipto com no mínimo 07 (Sete) brinquedos; - 
Estrutura confeccionada em Eucalipto, resistente à ação 
do tempo (sol e chuva); - Partes metálicas galvanizadas 
(com banho químico protetor contra ferrugem); - 
Telhado em fibrocimento; - Parafusos, arruelas e porcas 
zincados; - Acabamento: deve conter uma camada de 
fundo (primer) e várias camadas de tinta (esmalte 

sintético) distribuídas na forma colorida; - Deve conter, 
no mínimo, os seguintes brinquedos: - 02 Balanços; 01 
Escada; - 01 Escalada de Corda; - 01 Rampa; - 01 
Escorregador; - 01 Casinha; - Medidas Aproximadas 
(aceita-se variação de até 10%): Largura 4,20m 

Comprimento 4,50m Altura final 2,80m. 

Und 08 
R$ 

11.594,74 
R$ 

92.757,92 

02 

PARQUE INFANTIL EM MADEIRA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - Parque Infantil em 
Eucalipto com no mínimo 07 (Sete) brinquedos; - 
Estrutura confeccionada em Eucalipto, resistente à ação 
do tempo (sol e chuva); - Partes metálicas galvanizadas 
(com banho químico protetor contra ferrugem); - 

Telhado em fibrocimento; - Parafusos, arruelas e porcas 
zincados; - Acabamento: deve conter uma camada de 
fundo (primer) e várias camadas de tinta (esmalte 
sintético) distribuídas na forma colorida; - Deve conter, 
no mínimo, os seguintes brinquedos: - 02 Balanços; 01 
Escada; - 01 Escalada de Corda; - 01 Rampa; - 01 
Escorregador; - 01 Casinha; - Medidas Aproximadas 

(aceita-se variação de até 10%): Largura 4,20m 
Comprimento 4,50m Altura final 2,80m. 

Und 02 
R$ 

11.594,74 
R$ 

23.189,48 

VALOR TOTAL 
R$ 

115.947,40 

 

2.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, para os itens observando as 

normas contidas no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 147/2014. 

 

2.3.1. ITEM 01– (Cota Principal) – Corresponde a 75% (setenta e cinco por cento  das 

quantidades totais do objeto, destinado a participação dos interessados que atendam aos 

requisitos deste edital. 
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2.3.2. ITEM 02 – (Cota Reserva) – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das 

quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

A Presente aquisição Justifica-se visto a necessidade de realizar atividades de recreação, 

lazer e entretenimento para os alunos das Escolas Municipais. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. PRAZO DE ENTREGA: 

 

4.1.1 O prazo de entrega dos bens será de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da 

data do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

4.2. LOCAL DA ENTREGA: 

 

4.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente montados e revisados 

conforme as Normas Técnicas relativas ao objeto (NBR 16071), nos locais indicados pela 

Secretaria de Educação, no horário das 07h30min até 17h00min, de segunda-feira a sexta-

feira, exceto feriados, mediante prévio contato com o Setor responsável.  

 

4.3. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO: 

 

4.3.1 Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as 

especificações exigidas, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

 

4.3.2 O recebimento definitivo dos materiais licitados não exime o licitante da 

responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que por 

ventura se originar de tais vícios. 

 

4.3.3. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

equipamentos obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com o apresentado na proposta. 

 

4.3.4 O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias da notificação, o equipamento, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 

 

4.3.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

4.3.6. O(s) equipamento(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade 

requisitante, da compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à 

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento. 

 

4.3.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do 

equipamento obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com o apresentado na proposta.  

 

4.3.8. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios 

de quantidade e qualidade dos implementos ou disparidades com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 
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4.3.9. Quando da instalação a fornecedora deverá emitir Anotação/Registro de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 

 

4.3.10. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto nos locais indicado são de 

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora.  

 

4.3.11. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

4.4 O Pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor técnico 

competente. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. As despesas referentes à aquisição do produto, correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento previsto para o exercício de 2019: 

 

Projeto Atividade: 12.365.1202.1864.0000 - Elemento: 44.90.52.00 - Material Permanente. 

 

6. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

 

6.1. DOCUMENTAÇÃO FISCAL: os equipamentos devem ser entregue acompanhado da 

documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregue de cada 

equipamento. 

 

6.2. Os equipamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas 

as descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declarada na proposta 

de preços da fornecedora vencedora. 

 

6.3. Os componentes dos equipamentos devem ser novos e entregues de acordo com os 

prazos estabelecidos no item deste Termo de Referência. 

 

6.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificado: unitário e preço 

total de acordo com o especificado na proposta apresentada na licitação.  

 

7. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E PRAZOS 

 

7.1. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos: 

 

7.1.1. O prazo de garantia dos equipamentos deverá ser de no mínimo 06 (seis) 

meses, livre de tempo de uso, contra defeitos de fabricação, montagem e 

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o 

emprego em condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, 

incluindo mão-de-obra, reposição de peças e componentes, contados a partir da 

data de emissão da Nota Fiscal; 

 

7.1.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da 

fornecedora: 

 

7.1.3. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a 

substituição de todo o equipamento ou material permanente ofertado ou de suas 

peças acessórios e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou 

divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em 

conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a legislação 

pertinente; 
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7.1.4. Substituir o equipamento ofertado ou as suas peças, acessórios e 

componentes que apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a 

mesma especificação técnica originalmente proposta; 

 

7.1.5. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente 

ao mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a 

Contratada deverá substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com 

especificação técnica igual ou superior à constante da proposta; 

 

7.1.6. O prazo para conserto do equipamento com defeito, durante o período de 

vigência da garantia, será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do 

chamado técnico, que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse 

prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11º (décimo primeiro) dia útil a partir 

da abertura do chamado técnico, outro equipamento com especificação técnica 

igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo 

até sua devolução. O equipamento deverá ser substituído definitivamente por outro 

equipamento novo, com especificação técnica igual ou superior da proposta, se o 

conserto não for realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

 

7.1.7. O equipamento entregue deverá ser novo, de primeiro uso, sob pena de ser 

recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, 

equipamentos que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer 

especificações descritas na Proposta de Preços. 

 

7.1.8. O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-

se rigorosamente as características especificadas, vir acompanhados do Certificado 

de Garantia e todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento. 

 

7.1.9. Os equipamentos, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas 

auxiliares exigidos deverão ser fornecidos novos, devidamente instalados e dentro 

das regulamentações e das normas da ABNT (NBR 16071) e demais órgãos 

fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados, 

inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o 

pagamento ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de 

reposição, a critério da Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas 

penalidades pelo atraso inicial. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1. São obrigações da Contratante: 

 

8.1.1. Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através 

de servidor especialmente designado; 

8.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

deste Termo de Referência; 

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de 

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.5. Analisar, após a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o 

objeto descrito no Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento; 

8.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

8.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
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8.1.8. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto 

contratual, dando à contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre 

seus funcionários e empregados, facilitando o cumprimento das obrigações pré-

estabelecidas; 

8.1.9. Inspecionar os referidos itens licitados no momento de entrega dos 

produtos e avaliar se está intacta, em caso de estar danificado, não aceitá-los; 

8.1.10. Analisar a nota fiscal para verificar se é destinada ao Fundo Municipal de 

Educação e se as especificações dos produtos são as mesmas descritas neste 

Termo de Referência; 

8.1.11. Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições desta aquisição, sem restrições da contratada.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento das 

obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

9.1.2. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do 

contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no 

custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas; 

9.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos, nos termos do art. 69 da 

Lei 8.666/93, ainda que haja descontinuidade sobre produção por parte do 

fabricante; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado, nos moldes do art. 70 da Lei 8.666/93; 

9.1.6. Manter com a Contratante relação formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, 

confirmados por escrito; 

9.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

Paudalho, 30 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

Ednaldo Ernesto Santos da Silva 

Secretário de Educação 
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ANEXO II 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

  

  

  

A.............................................................................................. (razão social da 

empresa), CNPJ Nº..................................................., localizada à 

.............................................................................., declara, em conformidade com a 

Lei n.º 10.520/02, que cumpre  todos os requisitos para habilitação para este certame 

Licitatório na Prefeitura Municipal, do Processo Licitatório  Nº 023/2019 – Pregão 

Presencial   N.º 007/2019. 

  

Declara, ainda, que se responsabilizará por declaração falsa relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação e proposta, sujeitando-se as sanções previstas neste Edital. 

  

  

  

                        ................., ......... de ...................   de 2019. 

  

  

_______________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES e DECLARAÇÃO NOS 

TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

(MODELO) 

 

(papel timbrado da empresa) 

  

  

A.............................................................................................. (razão social da 

empresa), CGC nº ..................................................., localizada à 

.............................................................................., declara: 

 

a) Que não existem fatos supervenientes que sejam impeditivos de sua habilitação 

para este Processo Licitatório  Nº 023/2019 – Pregão Presencial   N.º 007/2019. 

 

b) Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos 

em qualquer trabalho. 

  

       Local e data, 

  

  

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 

declarar expressamente. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

(MODELO) 

 

(papel timbrado da empresa) 

  

  

(Nome/razão social) _____________________________________, inscrita no CNPJ n° 

____________________, por intermédio de seu representante legal,  

o(a) Sr(a)_____________________________________________-, portador(a) do RG 

nº__________________ e inscrito(a) no CPF sob nº __________________, DECLARA, para 

fins do disposto do Edital do Pregão Presencial  Nº 023/2019, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser: 

 

(    ) Microempresa;  

(    ) Empresa de Pequeno Porte;  

 

Nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

§4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse usufruir os benefícios 

nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.  

  

       Local e data, 

  

  

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

EBRAM O MUNICIPIO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxx E A 

EMPRESA XXXXX, CONFORME AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES A SEGUIR:  

 

xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à xxxxxx, N° – 

Centro – Paudalho - PE,  inscrita no CNPJ sob o nº. xxxxxxxxxxxx, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, com sede à xxxxxx, N° – Centro – Paudalho - PE,  inscrita no 

CNPJ sob o nº. xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Secretário de Educação o Sr. 

xxxxxxxxxxxxxx. casado, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxx, inscrito no 

CPF/MF sob o nº xxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx/PE, 

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa  XXXXXXXXX , estabelecida à  , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , neste ato legalmente representada pelo seu procurador o 

Sr.  ,  cédula de identidade nº.. xxxxxxxxx/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº.  residente e 

domiciliado na cidade    doravante denominada CONTRATADA, têm por si justo e 

acordado, ebrar o presente Contrato de fornecimento, tendo em vista o Processo Licitatório  

nº 023/2019 - Pregão Presencial  nº 007/2019, em   que se regerá pelos seguintes 

fundamentos legais: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, além de, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores e demais legislação pertinente, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com as 

especificações e quantidades, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do 

Pregão Presencial Nº 007/2019 e em seus anexos, as quais integram este Contrato 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS DOS PRODUTOS 

 

1. O valor global deste Contrato, levando em consideração os preços cotados na proposta 

comercial da CONTRATADA, é de R$   

 

2. A descrição dos materiais objeto deste Contrato e os preços unitários e totais respectivos 

são os seguintes: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial Nº 

007/2019, procedido com fundamento na Lei n.º 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

1. Aplica-se a este Contrato os mandamentos da Lei n° 10.520/02, da Lei n° 8.666/93, a 

legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Na execução deste Contrato, as partes deverão observar as condições e prazos 

estabelecidos no Edital da licitação, incluindo seus anexos, e na proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

1. O prazo para a entrega dos produtos é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 

solicitação do setor requerente. 

2. Em caso de desconformidade com as especificações ou outros defeitos, a CONTRATADA 

terá 02 (dois) dias para corrigir os vícios, contado da notificação. 

3. Não será aceito material que esteja em desconformidade com as especificações ou que 

apresentem defeitos de qualquer natureza. 

4. O produto será entregue parceladamente de acordo com a necessidade da Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

1. O presente Contrato irá viger a partir de sua assinatura até o dia XX/XXX/XX. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

a. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, ressaltando que todas as despesas 

de transporte e outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

b. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do 

contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no 

custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas; 

c. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos, nos termos do art. 69 da Lei 8.666/93, 

ainda que haja descontinuidade sobre produção por parte do fabricante; 

d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado, nos moldes do art. 70 da Lei 8.666/93; 

e. Manter com a Contratante relação formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, 

confirmados por escrito; 

f. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

1.1. A CONTRATADA deverá observar, também, o dever de manter, durante a execução 

deste Contrato, todas as condições habilitatórias exigidas na licitação. 

2. É vedado ao licitante vencedor: 

a) contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura durante o 

fornecimento do objeto; 

b) veicular publicidade do contrato firmado com a Prefeitura sem prévia aquiescência deste; 

c) subcontratar ou transferir total ou parcialmente o objeto deste Contrato para outra 

empresa.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

1. O CONTRATANTE se obriga a: 

 

a. Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de 

servidor especialmente designado; 
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b. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 

Termo de Referência; 

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

e. Analisar, após a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o 

objeto descrito no Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento; 

f. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

g. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

h. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, 

dando à contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus 

funcionários e empregados, facilitando o cumprimento das obrigações pré-

estabelecidas; 

i. Inspecionar os referidos itens licitados no momento de entrega dos produtos e 

avaliar se está intacta, em caso de estar danificado, não aceitá-los; 

j. Analisar a nota fiscal para verificar se é destinada ao Fundo de Educação de 

Paudaho e se as especificações dos produtos são as mesmas descritas neste Termo 

de Referência; 

k. Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 

condições desta aquisição, sem restrições da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DESPESA 

 

1. A despesa decorrente da execução do contrato será suportada pelos recursos 

orçamentários E do exercício de 2019, consignados sob a seguinte codificação 

orçamentária:  

 

Programa de Trabalho: 12.365.1202.1864.0000 - Natureza da Despesa: 44.90.52 - Material 

Permanente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. Após a entrega dos materiais, a CONTRATADA, apresentará nota fiscal/fatura, para fins 

de liquidação e pagamento. 

2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de 30 (TRINTA) dias corridos, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura nos termos acima. 

3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira ou fiscal, sem que isso gere direito a reajustamento, 

atualização monetária ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

4. Poderão ser deduzidos dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas e a indenizações devidas ao CONTRATANTE, nos casos legais. 

5. O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

fornecimento não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos disciplinados 

no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no quantitativo do fornecimento ajustado, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente a 

cada item. 

1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido acima, salvo as 

supressões resultantes de acordo ebrado entre as partes. 

 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

 

1. Não haverá reajuste de preços fora da periodicidade legal. 

2. A recomposição do equilíbrio econômico – financeiro do contrato será permitida, uma vez 

que, exista autorização do Governo Federal, para aumento nos preços dos produtos. Neste 

único caso, poderá a licitante solicitar o restabelecimento da relação que as partes 

pactuarem inicialmente, mediante apresentação de documentos oficiais, que comprovem o 

reajuste ocorrido nas tarifas. Quando o Governo Federal liberar os preços dos produtos 

derivados de petróleo, a CONTRATADA deverá negociar formalmente e antecipadamente 

novo preço com a CONTRATANTE, antes da efetiva majoração e respectiva cobrança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

1. O atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia e por 

ocorrência, até o máximo de 5% (quinze por cento) sobre o valor total deste Contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRANTANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial. 

3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

4. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com outras penalidades previstas, 

podendo seus valores serem descontados das quantias, porventura, devidas pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrados judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

2. São motivos de rescisão contratual os arrolados no art. 78 da Lei n° 8.666/93, 

compatíveis com seu objeto. 

3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou 

c) judicial, nos termos da legislação. 

4.1 – A rescisão contratual com base na alínea “a” gera o direito de retenção dos créditos 

decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

5.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

6. Subcontratar ou transferir total ou parcialmente  o objeto deste Contrato para outra 

empresa, enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO DO 

CERTAME E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

1. Este Contrato se vincula aos termos do ato convocatório do Pregão Presencial Nº 

007/2019, e, também, à proposta da CONTRATADA, que estão entranhados no 

PROCESSO LICITATÓRIO  N° 023/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca do Paudalho - PE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas provindas do presente 

instrumento.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes contratantes assinam o presente 

Contrato, em quatro vias impressas de igual teor e forma, para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas que também o subscrevem.  

  

Paudalho,      de     de 2019 

 

 Prefeito 

CONTRATANTE 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

______________________________ 

NOME: 

CPF: 

______________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

 

 


